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ESTADO DE NIATO GROSSO
PRITFEITLR{ UU:-l(rlPAL DE RO\DOLÂ\DlÁ

Gâbinerc dâ Prefeit,
GESAÁO 20r3/20r6

LEI MANICIPAL N'379 de 07 de Novembro de 2016

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplenrentar oo orçomento vigente de que trala a Lei
OrÇamentaria Anual n' . 359/2015 "

A Prefeita Municipal de Rondolândia Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições legais

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". - Fica âberto no orçamento vigente crédito adicional suplementar no montante de RS 13.360,00 (
treze mil e trezentos e sessenta reais) nas seguintes classificações orçamentárias:

Detâlhâmento
Legislativo 0l
Unidade- Câmara Municipal 001

Função Legislativa 0l
Sub função- Ação Legislativa 03 I

Admin istração geral 2.100

Projeto Atividade- mânutenção com a Câmara Municipal

Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00 Material de consuÍro 8.000,00

Elemento de despesa 3.3.90. 14.00.00 Diárias civil 5.360,00

Art. 2". - A fonte de recursos do crédito adicional suplementar será decorrente da anulação total e parcial

no montante de R$ 13.360,00 (treze rnil e trezentos e sessenta reais ) das seguintes classificações
orçamentárias:

Legislativo 01

Unidade- Câmara Municipal 00r

Função Legislativa 01

Subfunção -Ação Legislativa 031

Desenvolvimento e modemização Legislativa 0l 00

Projeto:auisição de veículos da câmara municipal 1.142

Elemento de despesa 44.90.52.00 Equipamentos e material
pernlanente

100,00

--) I
Gnbircte da PreÍeita
Avenids Joano Alves de Oliveiru, s/n, centro, RondolAndidMT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.
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Legislativo 0l
Unidade- Câmara Municipal 001

Função Legislativa 0l
Subfunção -Ação Legislativa 03r
Desenvolvimento e rnodernização Legislativa 0 100
Projeto: publicações 2102

Elemento de despesa 33.90.39,00 Outros serviços terceiro
pessoa iurídica

Art.3'- fica o poder executivo autorizado a consolidar a Lei Municipal no. 359/2015

Aú' 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Rondolândia - MT, 08 de Novembro de 2016.
7t

llel arinho da .§ilr u
l'rrfcitr llunicipal

)
Gsbinete da PrcÍeila
Avenida Josna Álves de Oliveiru, s/n, centrc, Rondolôndio,/MT,
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-t005.

Legislativo 0t
Unidade- Câmara Municipal 001

Função Legislativa 0l
Subfunção -Ação Legislativa 031
Desenvol vimento e modemização Legislativa 0100
Projeto: manutenção com a câmara munici pal 2.100

Elemento de despesa 33.90.39.00.00 Outro serv. De terceiro
pessoa jurídica

965.00

Elemento de despesa 33.90.4r.00.00 contribuicão 30.00

Legislativo 0l
Unidade- Câmara MLrnicipal 001
Função Legislativa
Subfunção -Ação Legislativa 03r
Desenvolvimenlo e modernização Legislativa 0100
P eto: manutenção com a câmara municipal 2.10t
Elemento de despesa 31 .90.1 I .00 Despesas com pessoal e

encargos sociais da
câmara municipal

t 1.265,00

1.000,00 
|
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